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P O R T A R IA  N° 12 .233.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l d e  Lorena , no 
uso  das a trib u içõ e s  que  lhe  sào  co n fe rid a s  po r Lei,

R E S O LV E :

D es ignar, a p a rtir  de  2 4  d e  abril de  2003, as 
S e rv id o ra s  re la c ionados , T e le fon is ta , N íve l M2E", C .L T .,  lo tadas  na 
C oo rde na d o ria  d e  C o m u n ica çã o  da  S e cre ta ria  de  A d m in is traçã o , 
P la ne jam e n to  e F inanças, para  o cupa rem  o ca rg o  de  T e le fon is ta , 
N íve l "3E ", lo tadas  no m esm o  S etor, S e c re ta ria  e  sob  o  m esm o  
reg im e.

2 813  -  C a rm e m  N ild a  C o rre ia  
2071 — W a n d a  M a ria  d e  S o u z a

R eg is tre -se  e  cum pra -se .

P .M . d ô .^o re n a , 2 3  de  abril de  ^0 0 3 .
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A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
S e c re ta r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


